
 

 

                                                                                                                                                          
   

 

 

TERMO ADITIVO Nº 001 DO EDITAL Nº 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 
 
 
 

A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA torna público aos 

interessados que os itens abaixo passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

INTRODUÇÃO:  
 
• Onde se lê Lei nº 5.309 de 17 de julho de 20003, leia-se Lei nº 5.309 de 17 de julho de 

2003. 

 

• Onde se lê Técnico de Nível Superior, Instrutor e Intérprete de Libras para os Centros 

de Atendimento Educacional Especializado, leia-se Técnico de Nível Superior e Médio 

(Instrutor e Intérprete) de Libras para os Centros de Atendimento Educacional 

Especializado 

 

                         

DAS INSCRIÇÕES: 
                            
2.7.   Ao candidato só será permitida a realização de uma única inscrição para o cargo/ 

curso e município de concorrência. 

                         
ANEXO II - 1 QUADRO DE NECESSIDADE - CENTROS DE EDUCAÇAO 

TÉCNICA E PROFISSIONAL 
 
• Acrescentar o curso de Administração na oferta para o município de Piracuruca-PI. 

 

ANEXO III - 2 – DESCRIÇAO DOS CARGOS/CURSOS E QUALIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS – CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E ESCOLAS FAMILIA AGRICOLA 

 

 
 

Teresina, 03 de Fevereiro de 2015 
 

 

 

Helder Sousa Jacobina 
Secretário de Estado da Educação e Cultura 

 

PROFESSOR ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS 

Agropecuária 
Incluir Engenharia Agrícola e Medicina Veterinária com registro 

atualizado no conselho profissional. 

Dança  Curso superior com habilitação em dança. 


